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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
AVENIDA JOÃO LEAL SALES 

CENTRO 

MILAGRES - BA 

CNPJ: 13.720.263/0001-17 
 

Decreto Nº 07B 

24/02/2023 
 

Abre Crédito Suplementar no valor total de 841.080,00( Oitocentos 

e Quarenta e Um Mil Oitenta Reais), para fins que se especifica e 

dá outras providências. 

 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MILAGRES, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 

com o que lhe confere a Lei municipal 597. 

 

D E C R E T A: 

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

 
 
 
 
 
 

 
Dotações Suplementadas 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1004 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 

4.4.9.0.93.00.0000 Indenizações e Restituições 1701 Outras Transferências de Convênios 841.080,00 

  Total do Projeto / Atividade R$ 841.080,00 

  Total da Unidade  R$ 841.080,00 

  Valor Total Suplementado R$ 841.080,00 

 
 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo 

43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso I. 
 

Inciso: I - Suplementação por superávit R$ 841.080,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data. 

 
 
 

MILAGRES, 24 de fevereiro de 2023 

 
 
 

 

CÉZAR ROTONDANO MACHADO 

PREFEITO 

CPF 913.277.765-53 

 
 
 
 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES 
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28/02/2023

AVENIDA JOÃO LEAL SALES

CENTRO

13.720.263/0001-17

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 1.000,00( Um Mil Reais),
para fins que se especifica e dá outras providências.

Decreto Nº 09

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

MILAGRES - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MILAGRES, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei municipal 597.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1004 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.9.0.93.00.0000 Indenizações e Restituições 1.000,00Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados1701

Total do Projeto / Atividade R$ 1.000,00

Total da Unidade  R$ 1.000,00

1.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 1.000,00Inciso: 

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1004 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.9.0.51.00.0000 Obras e Instalações 1.000,00Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados1701

Total do Projeto / Atividade R$ 1.000,00

Total da Unidade  R$ 1.000,00

1.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

MILAGRES, 28 de fevereiro de 2023
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AVENIDA JOÃO LEAL SALES

CENTRO

13.720.263/0001-17

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

MILAGRES - BA

CNPJ:

CÉZAR ROTONDANO MACHADO
PREFEITO

CPF 913.277.765-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
                                    Av. Manoel Pereira de Andrade, s/n, Cidade Nova, Milagres-Ba. 

                              CNPJ: 13.720.263/0001-17 - CEP: 45315-000 - (75)-3545-2102 

 
 

AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 003/2022 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, por intermédio da Presidente da CPL, consoante atribuições previstas 

na legislação vigente, torna público o RESULTADO do CREDENCIAMENTO 003/2022, cujo objeto é a 

Contratação através de Credenciamento de pessoa física e Pessoa Jurídica de direito privado 

especializada em assistência à saúde, em diversas áreas, a fim de atender as demandas dos pacientes 

assistidos pelo Sistema Único de Saúde no âmbito Municipal, para o período de 12 (doze) meses. 

Registra-se que está devidamente apta para ser CREDENCIADA junto ao Município de Milagres-

Secretaria Municipal de Saúde: F A FERNANDES, CNPJ sob nº 49.107.910/0001-67. Maiores 

informações no Setor de Licitações, situado na Av. Manoel Pereira de Andrade s/n, Centro 

Administrativo, Cidade Nova, Milagres-BA. Milagres-Ba, 27 de fevereiro de 2023. Áira Pryscila Cajaiba 

Ribeiro.Presidente da COPEL. 

 
 

 

 



Terça-feira
28 de Fevereiro de 2023
6 - Ano XV - Nº 3345 Milagres

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKFCNTRDMUFFRDQ3ODKYRT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 003-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022  

A Secretaria Municipal de Saúde, Maria Denilza Silveira Amaral, devidamente autorizado por ato 

de delegação do Sr. Prefeito do município de Milagres, Sr. CÉZAR ROTONDANO MACHADO, 

publicado no Diário oficial do município do dia 28 de julho de 2022, em face às justificativas 

apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação, e, depois de analisado o parecer jurídico, 

considerando a legalidade do procedimento relativo ao Credenciamento Nº 003/2022, 

baseando-se no “caput” do art. 25 da Lei 8.666/93, no uso das atribuições que me foram 

conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 

Comissão de Licitação, conforme abaixo descrito:   

Objeto a ser contratado: Credenciamento de Pessoa Jurídica de direito privado especializada em 

assistência à saúde, na área de Serviço Médico Plantonista 24hrs e Serviço Médico Clinico para 

Unidade da Família, a fim de atender as demandas dos pacientes assistidos pelo Sistema Único 

de Saúde no âmbito Municipal. 

Favorecido:  F A FERNANDES, CNPJ sob nº 49.107.910/0001-67 

Prazo de Execução: 28/02/2023 a 28/02/2024.  

Valor: mensal/plantões de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), referente a serviço 

Médico Plantonista 24hrs e R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) mensal referente a 

Serviço Médico Clínico para Unidade da Família,  totalizando o valor global de R$ 308.880,00 

(trezentos e oito mil, oitocentos e oitenta reais) referente a 12 (doze) meses. 

Milagres- BA, 28 de fevereiro de 2023.   

 

 

Maria Denilza Silveira Amaral 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

 
RESUMO DO CONTRATO Nº 0019/2023 

CREDENCIAMENTO nº 003/2022 
Processo Administrativo nº 135/2022 

 
CONTRATANTE Município de Milagres, CONTRADADA: F A FERNANDES, CNPJ nº 49.107.910/0001-67, no valor 
mensal/plantões de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), referente a Serviço Médico Plantonista 24hrs e R$ 
11.700,00 (onze mil e setecentos reais) mensal referente a Serviço Médico Clínico para Unidade da Família, totalizando 
o valor global de R$ 308.880,00 (trezentos e oito mil, oitocentos e oitenta reais) referente a 12 (doze) meses. OBJETO: 
Credenciamento de Pessoa Jurídica de direito privado especializada em assistência à saúde, na área de Serviço Médico 
Plantonista 24hrs e Serviço Médico Clínico para Unidade da Família, a fim de atender as demandas dos pacientes 
assistidos pelo Sistema Único de Saúde no âmbito Municipal.VIGÊNCIA: 12 meses. DOTAÇÃO: Unidade: 02.11.02- Fundo 
municipal de Saúde; Projeto Atividade: 2032- Manutenção das Ações do fundo Municipal de Saúde; Projeto Atividade: 
2033- Manutenção das Ações dos Programas que compoem o bloco de média e Alta complexidade ( SAMU-CAPS-AIH-
SIA);Projeto Atividade: 2038- Manutenção das Atividades do Hospital Municipal;Projeto Atividade: 2065- Manutenção 
das Ações dos Programas que compoem o bloco de atenção Básica (PAB_PSF_ACS_SB_PSE_PMQA_NASF);Projeto 
Atividade: 2069- Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitaria;Projeto Atividade: 2070- Manutenção das Ações dos 
programas que Compoem o bloco de vigilancia em Saude ;Elemento de Despesa: 339034.00- Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de contratos de Terceirização;339036.00- Outras de terceiros- Pessoa Fisica; 339039.00- Outros 
Serviços de terceiros- Pessoa Juridica ; Fonte: 1500; 1600; 1621. Milagres-BA, 28 de fevereiro de 2023. Maria Denilza 
Silveira Amaral, Secretária Municipal de Saúde. 
 






